
ESTADDDORiOGRANDEDOSUL
PREFEITURAMUNICIPALD~CARAZINHO

LEI MUNICIPAL W 7.867, DE 30 DE OUTUBRO DE 2014,

Dá nova rec/ação ao Art 2' d8 Lej
Municip81 n' 6,963109,

o PREFEITO DO MUNICiplO DE CARi\ZINHO, ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte lei:

Ar!. 1. O artigo 2' da lei Municipal n' 6.963 de 03 de junho de 2009
que Autoriza o Município a conceder parcelamento de débito. tributários ou náo,
inscritos em Divida Ativa. passa a viger com a seguinte redação

"Art. 2' O parcelamento sa.á concedido em até 48 (quarenta e oito)
parcelas mensais a suoossiv.s, com valor não inferior a R$ 31,70 (frinf' e um
re.is e sefenta centavosl vencendo-so • primeira no ato da ti.matu •• do
eompetenl<> jnsfrumenfo de Confissão e Parcela manto da Dóbilos e aS demais
sempre no mesmo di. dos meses subseqüenfe5.

Par"grafo único. O volm minimo ser" atualizado em l' da j.noiro
da oado .no, de acordo com a variação mansal do IPCA, ou outro que o
suceda.' (NR)

Art, 2' Esla lei entra em vigor na data de sua PUblica~ãO'

Ga~;nMe do Prefeilo, 30 de outubro de 2014.
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